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EXPEDIENTE LIDO 

! M 2  VAR 1993 

PREFEITURA DO MUNICfP10 DE SARA 56i/Art 
liss, Q1=3E3 
SAIANDI 

MENSAGEM Ng 15/93. 

ESTADO DO PARANÁ 

Sarandi, 19 de março de 1993. 

Senhor Presidente: 

0 FUTURO JA 

Submetemos a apreciagao e posterior Deli-
- 

beragao dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei que dispa so 

bre a criagao de Cargos de Provimento em Cómisseo, que passareo 

a integrar o Quadro de Pessoal Permanente - Anexo II, da Lei Mu 

nicipal sob ng 03/83, de 11/02/83. 

Salientamos a Vossa Excelencia e demais 1

vereadores dessa Casa de Leis, a necessidade da criagao dos Car 

gos referidos no Projeto de Lei, tendo em vista a inexistencia' 

dos mesmos no Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura e ain-

da, a necessidade de adequarmos o Quadro de Pessoal para o bom 

andamento da Maquina Administrativa. 

Assim sendo, aguardamos a Deliberagao fa-
ONO 1040 

voravel da Edilidade, para posterior sangao e aplicagao da Lei. 

Atenciosamente 

MILTON APARECIDO‘meRTINI 

Prefeito Municipal 

Exmç.. Sr. 

JOSr ZENO FACHIM 

DD. Presidente da Cepara Municipal 

SARANDI=PR. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

APROVADO EM...25f 

POR psi ,&Mf Aá

A PROVADO EMALLaJ 

POR 

ESTADO DO PARANÁ SAIAN

PROJETO DE LEI N2 515 1 4/ 9 11 
SUMULA:- Cria Cargos de Provimento em Comisso 

na forma que especifica. 

A nmara Municipal de Sarandi, Estado 

do Parane, aprova e eu, MILTON APARE-

CIDO MARTINI, Prefeito Municipal, san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam criados os Cargos de Provimen-

to em Comisso, abaixo individuados, que passarao a integrar o 

Quadro de Pessoal Permanente - Anexo II, da Lei Municipal sob 

nc 03/83, de 11/02/83. 

[IRC40 CARGO SfMBOLO 

CC-2 

DEPTQ. DE SALE E SERV. SOCIAL Chefe da Diviso 
de SaUde CC-2 

CC-2 

GABINETE DO PREFEITO 

DEPTQ. DE ADMINISTRAC40 

rvi 

Assessor Tecnico 
Administrativo 

Chefe da Diviso 
de Compras 

Art. 2Q - Revogadas as disposigges em contra-' 

rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicag;o. 

PAÇO MUNICIPAL, 19 de margo de 1993. 

MILTON APARECIDO MARTINI 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 561/93, do PODER EXECUTIVO i'JMICIPAL 
o Vereador CILAS SOUZA MORALS . 

Pres 

PARECER 

F/A/V/0/IVÁ/V/E/L 

A COMISSO DE LEGISLA00, JUSTIÇA E RE—

DAÇXO FINAL, analizando o Projeto de Lei n2 561/93, de 

Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual Cria Cargos 

de Provimento em Comissão, conclui que a proposigão tem 

mérito 4 legal e constitucional, cabendo ainda a decisão 

Final ao Soberano Plenério deste Colendo Legislativo. 

a das Comisscjes Permanente da CrImara 

* MM. 
.ias do ms de Mar Municipal, 

0 C #1, 1411P Rala" 

= PRESID 'T TE .=

CIAS A MORALS 

ELATOR 

93. 
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CAMARA MUNICIPAL DI  SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Fin nças e Orçamento 

Presidente da amara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 561/93, do PODER EXECt7TIVO MUNICIPAL. 
o Vereador ANTONIO DAVID FERREIRA. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A COMISSX0 DE ORQAMENTO E FINANÇAS, anali 

zando o Projeot de Lei n2 561/93, de Autoria do PODER EXE-

CUTIVO MUNICIPAL, o qual Cria Cargos de Provimento em Co-' 

tissão, esta Comissão nada tem a opor contra a referida ' 

proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Ple-

nLio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissges Permanente da Camara 

Municpal, ao 12 dia do 1215s, de Abril do ano de 1. 3 

k3s6, 
LUIS CARLOS BAtt-ADEL-/-

= PRESIDENTE 

ANTONIOI DAVID FERREIRA 

= RELATOR = 


